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MAPA DE RISCOS
OBJETO: (indicar o objeto do Estudo Técnico Preliminar/ Termo de Referência)
MAPA DE RISCOS
Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados à contratação do objeto, bem como ações Preventivas e de Contingência para mitigar os riscos.
Gerenciamento de riscos: processo para identificar, analisar, avaliar, tratar, registrar, monitorar e comunicar potenciais eventos ou situações, que visa dar razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da instituição. Materializa-se no Mapa de Riscos, a ser elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo, e deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação:

I - ao final da elaboração do estudo técnico preliminar; 

II - ao final da elaboração do termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo; 

III- após a fase de seleção do fornecedor;

IV- após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização. 

Art. 17-B do Decreto nº 10086/2022: “Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em todas as etapas do processo da contratação”.
Esta etapa do planejamento compreende o estudo a respeito dos riscos relacionados ao planejamento da contratação, organização e controle de recurso relacionados aos riscos que venham comprometer a futura contratação;
Os órgãos da Administração Pública estadual, direta, autárquica e fundacional deverão adotar todas as condutas necessárias para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos;
Deve ser assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação, nas fases de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedores, e pela Equipe de Fiscalização do Contrato, na fase de Gestão do Contrato.
Para cada risco, define-se a probabilidade dos possíveis e potenciais danos ao erário;

A definição do responsável e o controle de contingência vão auxiliar na análise e possíveis ações preventivas;

A pontuação do risco é calculada a partir do produto entre o índice da probabilidade e o índice do impacto, verificando-se na Tabela 1 a pontuação do risco em análise;
As diferentes etapas do planejamento podem implicar diversos riscos, com graus diferentes;
A autoridade responsável pela contratação designará os agentes públicos encarregados do gerenciamento de riscos;
Ao término da vigência dos contratos, os agentes designados para a fiscalização da execução comunicarão à autoridade superior todas as ocorrências significativas que possam auxiliar no controle dos riscos de contratações similares futuras.
É dispensado o gerenciamento de riscos no caso de contratações em que o valor não ultrapassar cinco vezes os valores compreendidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O gerenciamento dos riscos também poderá ser dispensado, mediante justificativa que leve em consideração o seu custo-benefício, especialmente em razão da baixa complexidade da contratação.

Tabela 1 - Tabela da Pontuação do Risco analisado.
	LEGENDA NÍVEL DE RISCO
Extremo
Alto
Médio
Baixo 
	PROBABILIDADE

	
	1
RARO
	2
POUCO PROVÁVEL
	3
PROVÁVEL
	4
MUITO PROVÁVEL
	5
PRATICAMENTE CERTO

	IMPACTO
	5 
MUITO ALTO
	5
	10
	15
	20
	25

	
	4
ALTO
	4
	8
	12
	16
	20

	
	3
MÉDIO
	3
	6
	9
	12
	15

	
	2
BAIXO
	2
	4
	6
	8
	10

	
	1
MUITO BAIXO
	1
	2
	3
	4
	5


Matriz de cálculo de Risco, sendo extremo: >15 a 25; Alto: >8 a 12; Médio: >3 a 6; Baixo: > 1 a 2.
Escala de Probabilidade: 

1 - Raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido do evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 

2 - Pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no prazo associado ao objetivo; 

3 - Provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há indícios que possa ocorrer nesse horizonte; 

4 - Muito Provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

5 - Praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 

Escala de Impacto: 

1 - Muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado;

2 - Baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado; 

3 - Médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 

4 - Alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 

5 - Muito Alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do objetivo/resultado.

Após a avaliação, o tratamento dos riscos deve contemplar as seguintes providências: 

• Identificar as causas e consequências dos riscos priorizados; 

• Levantadas as causas e consequências, registrar as possíveis medidas de resposta ao risco; 

• Avaliar a viabilidade da implantação dessas medidas - custo-benefício, viabilidade técnica, tempestividade, efeitos colaterais do tratamento etc; 

• decidir quais medidas de resposta ao risco serão implementadas; 

• elaborar plano de implementação das medidas eleitas para resposta aos riscos identificados e avaliados. 

Tabela 2 – Aplicação da tabela de risco (Exemplo)

Atenção: Visando auxiliar a confecção do Mapa de Risco, a DMP compilou os principais dispositivos legais que devem ser seguidos pelo requisitante na análise e gerenciamento de riscos, tal anexo deve ser lido com atenção antes do preenchimento (Anexo - Dispositivos relacionados à análise e gerenciamento de riscos no Decreto nº 10.086/2022).

OBS.: as pontuações nos campos abaixo são meramente ilustrativas. Poderão ser adicionadas mais linhas. Cada MAPA deve ser feito de acordo com a realidade e objeto a ser contratado.

	Seq.
	Riscos
	Possíveis causas
	Probabilidade
	Impacto
	Pontuação Final
	Medidas de resposta ao risco
	Responsável

	1
	
	
	3
	5
	15
	
	

	2
	
	
	1
	2
	2
	 
	

	3
	
	
	1
	1
	1
	
	


1.6 Foram identificados riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da contratação direta e da boa execução contratual: (   )Sim (   ) Não (Jutificar)
1.7 Avaliação da viabilidade da implantação de resposta ao risco identificado: (preencher justificativa em caso de resposta positiva ao 1.6)
1.8 Plano de implementação das medidas eleitas para resposta aos riscos identificados e avaliados: (preencher justificativa em caso de resposta positiva aos itens anteriores) 

1.9 Matriz de riscos: (cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes – vide anexo - preencher justificativa em caso de resposta positiva aos itens anteriores) 

DA IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
A Equipe de Planejamento, responsável pela elaboração deste Estudo Preliminar/Mapa de Riscos, foi composta pelos integrantes a seguir identificados:
Responsável pela elaboração do Mapa de Risco:

Nome:

Assinatura:

E-mail:

Telefone:

Mapa de Riscos – (Objeto do Estudo Técnico Preliminar/ Termo de Referência).         


[image: image1.jpg][image: image2.png]